
  

  

 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente – Divisão do Meio Ambiente 

 
Atendimento a Lei Municipal 4.458 de 22 de Setembro de 2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Executivo enviar relatório mensal sobre a execução de 
coleta, tratamento e destinação final do lixo na Estância Turística de São Roque. 

 
Período: 01/12/2023 à 31/12/2023 

 
Quantidade de Resíduos coletados: 
 

 Resíduo Sólido Domiciliar: 2.053,15 ton. 

 Resíduo de Serviço de Saúde: 9.364,50 kg. 

 Resíduo Reciclável: 30.084,80 kg. 
 
Destinação dos resíduos: 
Resíduos Domiciliares destinados à SPE Itapevi Ambiental S/A - Licença de Operação 
CETESB 32010481. 
 
Resíduos de Serviço de Saúde destinados à Eppolix Tratamento de Resíduos Especiais LTDA 
– Licença de Operação CETESB 32010979. 
 
Resíduos recicláveis destinados à Coopernova Cotia Recicla Cooperativa de Trabalho e 
Produção de Coleta e Reciclagem - Filial Ibiúna. 
 
Custo mensal da Prefeitura da Estância Turística de São Roque pela coleta e destinação final do 
lixo. 

Resíduos Sólidos Domiciliares (comum) 

Resíduos Domiciliares (coleta) R$ 618.056,87 

Resíduos Domiciliares (transporte e destinação final) R$ 461.045,51 

Total R$ 1.079.102,38 

  Resíduos de Serviço de Saúde (RSS) 

Coleta do RSS Grupo A, E R$ 33.791,22 

Transporte, Tratamento e Destinação do RSS Grupo A, E R$ 33.774,68 

Incineração e Destinação Final do RSS Grupo B R$ 8.942,07 

Total R$ 76.507,97 

 
 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 
Diretora de Planejamento e Meio Ambiente 

 
 

Giovanna Kelly Idalgo Oliveira Yuri Barioni Kikugawa 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente Chefe de Serviço de Fiscalização 
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Departamento de Planejamento e Meio Ambiente – Divisão do Meio Ambiente 

 
Atendimento a Lei Municipal 4.458 de 22 de Setembro de 2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Executivo enviar relatório mensal sobre a execução de 
coleta, tratamento e destinação final do lixo na Estância Turística de São Roque. 

 
Período: 01/11/2023 à 30/11/2023 

 
Quantidade de Resíduos coletados: 
 

 Resíduo Sólido Domiciliar: 2.239,20 ton. 

 Resíduo de Serviço de Saúde: 9.770,08 kg. 

 Resíduo Reciclável: 32.051,10 kg 
 
Destinação dos resíduos: 
Resíduos Domiciliares destinados à SPE Itapevi Ambiental S/A - Licença de Operação 
CETESB 32010481. 
 
Resíduos de Serviço de Saúde destinados à Eppolix Tratamento de Resíduos Especiais LTDA 
– Licença de Operação CETESB 32010979. 
 
Resíduos recicláveis destinados à Coopernova Cotia Recicla Cooperativa de Trabalho e 
Produção de Coleta e Reciclagem - Filial Ibiúna. 
 
Custo mensal da Prefeitura da Estância Turística de São Roque pela coleta e destinação final do 
lixo. 

Resíduos Sólidos Domiciliares (comum) 

Resíduos Domiciliares (coleta) R$ 674.066,38 

Resíduos Domiciliares (transporte e destinação final) R$ 502.834,75 

Total R$ 1.176.901,13 

  Resíduos de Serviço de Saúde (RSS) 

Coleta do RSS Grupo A, E R$ 33.341,76 

Transporte, Tratamento e Destinação do RSS Grupo A, E R$ 33.325,44 

Incineração e Destinação Final do RSS Grupo B R$ 13.154,36 

Total R$ 79.821,56 

 
 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 
Diretora de Planejamento e Meio Ambiente 

 
 

Giovanna Kelly Idalgo Oliveira Yuri Barioni Kikugawa 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente Chefe de Serviço de Fiscalização 
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Departamento de Planejamento e Meio Ambiente – Divisão do Meio Ambiente 

 
Atendimento a Lei Municipal 4.458 de 22 de Setembro de 2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Executivo enviar relatório mensal sobre a execução de 
coleta, tratamento e destinação final do lixo na Estância Turística de São Roque. 

 
Período: 01/10/2023 à 31/10/2023 

 
Quantidade de Resíduos coletados: 
 

 Resíduo Sólido Domiciliar: 2.355,05 ton. 

 Resíduo de Serviço de Saúde: 9.644,70 kg. 

 Resíduo Reciclável: 21.141,80 kg 
 
Destinação dos resíduos: 
Resíduos Domiciliares destinados à SPE Itapevi Ambiental S/A - Licença de Operação 
CETESB 32010481. 
 
Resíduos de Serviço de Saúde destinados à Eppolix Tratamento de Resíduos Especiais LTDA 
– Licença de Operação CETESB 32010979. 
 
Resíduos recicláveis destinados à Coopernova Cotia Recicla Cooperativa de Trabalho e 
Produção de Coleta e Reciclagem - Filial Ibiúna. 
 
Custo mensal da Prefeitura da Estância Turística de São Roque pela coleta e destinação final do 
lixo. 

Resíduos Sólidos Domiciliares (comum) 

Resíduos Domiciliares (coleta) R$ 708.937,40 

Resíduos Domiciliares (transporte e destinação final) R$ 528.838,72 

Total R$ 1.237.776,12 

  Resíduos de Serviço de Saúde (RSS) 

Coleta do RSS Grupo A, E R$ 35.343,90 

Transporte, Tratamento e Destinação do RSS Grupo A, E  R$          35.326,60  

Incineração e Destinação Final do RSS Grupo B  R$            8.126,69  

Total R$ 78.797,19 

 
 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 
Diretora de Planejamento e Meio Ambiente 

 
 

Giovanna Kelly Idalgo Oliveira Yuri Barioni Kikugawa 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente Chefe de Serviço de Fiscalização 
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Departamento de Planejamento e Meio Ambiente – Divisão do Meio Ambiente 

 
Atendimento a Lei Municipal 4.458 de 22 de Setembro de 2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Executivo enviar relatório mensal sobre a execução de 
coleta, tratamento e destinação final do lixo na Estância Turística de São Roque. 

 
Período: 01/09/2023 à 30/09/2023 

 
Quantidade de Resíduos coletados: 
 

 Resíduo Sólido Domiciliar: 1.842,16 ton. 

 Resíduo de Serviço de Saúde: 9.178,00 kg. 

 Resíduo Reciclável: 25.120,40 kg 
 
Destinação dos resíduos: 
Resíduos Domiciliares destinados à SPE Itapevi Ambiental S/A - Licença de Operação 
CETESB 32010481. 
 
Resíduos de Serviço de Saúde destinados à Eppolix Tratamento de Resíduos Especiais LTDA 
– Licença de Operação CETESB 32010979. 
 
Resíduos recicláveis destinados à Coopernova Cotia Recicla Cooperativa de Trabalho e 
Produção de Coleta e Reciclagem - Filial Ibiúna. 
 
Custo mensal da Prefeitura da Estância Turística de São Roque pela coleta e destinação final do 
lixo. 

Resíduos Sólidos Domiciliares (comum) 

Resíduos Domiciliares (coleta) R$ 537.124,85 

Resíduos Domiciliares (transporte e destinação final) R$ 400.684,72 

Total R$ 937.809,57 

 

Resíduos de Serviço de Saúde (RSS) 

Coleta do RSS Grupo A, E R$ 34.649,28 

Transporte, Tratamento e Destinação do RSS Grupo A, E R$          34.632,32 

Incineração e Destinação Final do RSS Grupo B R$            5.702,66 

Total R$ 74.984,26 

 
 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 
Diretora de Planejamento e Meio Ambiente 

 
 

Giovanna Kelly Idalgo Oliveira Yuri Barioni Kikugawa 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente Chefe de Serviço de Fiscalização 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 71F7-B5B8-F540-43AE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GIOVANNA KELLY IDALGO OLIVEIRA (CPF 456.XXX.XXX-66) em 19/01/2024 15:11:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saoroque.1doc.com.br/verificacao/71F7-B5B8-F540-43AE


